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Prefeitura Municipal de 
Amargosa publica: 

 
 
 
 
 
• Portaria Nº 200 de 12 de Dezembro de 2018 - Nomeia a comissão de 

elaboração do Plano Municipal de Saneamento do município de 
Amargosa. 

 



 
 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 200 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018 
 

 
 

Nomeia a comissão de elaboração do 
Plano Municipal de Saneamento do 
município de Amargosa. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMARGOSA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

 
RESOLVE:  

 
 

Art. 1º. Designar comissão de elaboração do Plano Municipal de Saneamento de 
Amargosa - PMSA, composta pelos representantes, a seguir indicados: 

 

 
I. Representantes do Comitê de Coordenação: 

Rosany Alves Pereira da Silva - Engenheira Sanitarista e Ambiental 
Robson Andrade Santos - CAR Estado da Bahia 
Gilmar de Almeida Silva - Superintendente de Serviços Públicos 
Luiz Fernandes Trindade – Sanitarista 
Rosana Pinho Brandão – Médica Veterinária 
Josilândia Barreto Silva Cruz – Diretora de Projetos, Convênios e Contratos 
Cosme Silveira Santana – COOAMA - Cooperativa da Agricultura Familiar e Economia 
Solidária do Vale do Jiquiriçá 
Um membro – NICT da FUNASA 

 
II. Representantes do Comitê Executivo: 

Rosany Alves Pereira da Silva - Engenheira Sanitarista e Ambiental 
Márcia Batista De Almeida - Secretária Municipal de Educação 
Jailton Fernandes Chagas - Secretário Municipal de Assistência Social 
Nelson Santos Alves – Embasa 
Sidnei Simas Santos – Engenheiro Civil 
Tamiles Pinheiro Palma – Enfermeira 
José Ricardo Santos Silva – Guarda Municipal 

 
Art. 2º. A Comissão nomeada no artigo anterior será presidida pelo primeiro membro de 

cada Comitê. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas por completo 

as portarias nº. 062 de 22 de março de 2018 e a portaria 282 de 20 de junho de 2017. 
 

Publique-se!                    Registre-se!                   Cumpra-se! 
 

Gabinete do Prefeito, 12 de dezembro de 2018. 

Júlio Pinheiro dos Santos Júnior 
Prefeito Municipal 

Esta edição encontra-se no site: www.amargosa.ba.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Amargosa

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: SWC5AZU1KQZ8DXLEPGRZPW

Quarta-feira
12 de Dezembro de 2018
2 - Ano VI - Nº 2765

Portarias


		2018-12-12T16:39:17+0000
	INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA:05277208000176
	Garantir autenticidade e integridade dos dados, através de assinatura digital ICP-Brasil gerada pelo software de propriedade do IMAP - Instituto Municipal de Administração Pública, sendo vedada a utilização por terceiros sem sua autorização, conforme Lei nº 9.609/98.




